
Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 15 de 
novembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Oberlandesgericht Köln — Alemanha) — Susanne 

Leichenich/Ansbert Peffekoven, Ingo Horeis 

(Processo C-532/11) ( 1 ) 

(Diretiva 77/388/CEE — IVA — Isenções — Artigo 13. o , 
B, alínea b) — Locação de bens imóveis — Barco-casa 
sem sistema de propulsão, imobilizado de forma permanente 
na margem de um rio — Locação do barco-casa, incluindo o 
pontão, o terreno e o plano de água correspondentes — 
Afetação exclusiva à exploração permanente de um 

restaurante-discoteca — Prestação unitária) 

(2013/C 9/33) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberlandesgericht Köln 

Partes no processo principal 

Recorrente: Susanne Leichenich 

Recorridos: Ansbert Peffekoven, Ingo Horeis 

Estando presente: Dr. Leyh, Dr. Kossow & Dr. Ott KG, Wirts
chaftsprüfungsgesellschaft, Steuerberatungsgesellschaft 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Oberlandesgericht Köln — 
Interpretação do artigo 13. o B, alínea b), da Sexta Diretiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uni
forme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Alcance da isenção 
do IVA prevista por esta disposição para o arrendamento e a 
locação de bens imóveis — Locação de um plano de água e de 
um barco destinado a uma utilização comercial como restau
rante e discoteca 

Dispositivo 

1. O artigo 13. o , B, alínea b), da Sexta Diretiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria coletável uniforme, deve ser interpretado no 
sentido de que o conceito de locação de bens imóveis abrange a 
locação, incluindo o espaço e o pontão correspondentes, de um 
barco-casa que se encontra imobilizado por meio de amarras que 
não são facilmente removíveis e que estão fixadas à margem e ao 
leito de um rio, está fundeado num local delimitado e identificável 
das águas fluviais e está exclusivamente afetado, nos termos do 
contrato de arrendamento, à exploração permanente de um restau
rante-discoteca nesse local. Esse arrendamento constitui uma pres
tação unitária isenta, não havendo que distinguir a locação do 
barco-casa da locação do pontão. 

2. Um barco-casa desse tipo não constitui um veículo na aceção do 
artigo 13. o , B, alínea b), ponto 2, da Sexta Diretiva 77/388. 

( 1 ) JO C 25, de 28.01.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 15 de 
novembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Augstākās tiesas Senāts — Letónia) — SIA Kurcums 

Metal/Valsts ieņēmumu dienests 

(Processo C-558/11) ( 1 ) 

(«Pauta aduaneira comum — Classificação pautal — Nomen
clatura combinada — Cabos híbridos “Taifun” fabricados na 
Rússia, constituídos de polipropileno e de um fio de aço — 
Braçadeiras em forma de U, com extremidades arredondadas, 
fechadas por uma cavilha — Direitos antidumping definitivos 
sobre as importações de certos cabos de ferro ou aço originá
rios da República Checa, da Rússia, da Tailândia e da 

Turquia») 

(2013/C 9/34) 

Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Augstākās tiesas Senāts 

Partes no processo principal 

Recorrente: SIA Kurcums Metal 

Recorrida: Valsts ieņēmumu dienests 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Augstākās tiesas Senāts — 
Interpretação do anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 
do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à Nomenclatura 
Pautal e Estatística e à Pauta Aduaneira Comum (JO L 256, p. 1) 
e do artigo 1. o do Regulamento (CE) n. o 1601/2001 do Conse
lho, de 2 de agosto de 2001, que institui um direito anti-dum
ping definitivo e que cobra a título definitivo o direito provisó
rio instituído sobre as importações de certos cabos de ferro ou 
aço originários da República Checa, da Rússia, da Tailândia e da 
Turquia (JO L 211, p. 1) — Cabos híbridos «Taifun» fabricados 
na Rússia, constituídos de polipropileno e de um fio de aço — 
Classificação na subposição 5607 49 11 ou na sub-posição 
7312 10 98 da Nomenclatura Combinada — Braçadeiras ondu
ladas com extremidades arredondadas ligadas por uma cavilha 
— Classificação na subposição 7317 00 90 ou na subposição 
7326 90 98 da Nomenclatura Combinada — Direitos antidum
ping definitivos 

Dispositivo 

1. A subposição 5607 49 11 da Nomenclatura Combinada que 
figura no Anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Con
selho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e 
estatística e à pauta aduaneira comum, conforme alterado pelo 
Regulamento (CE) n. o 1549/2006 da Comissão, de 17 de outu
bro de 2006, deve ser interpretada no sentido de que cabos como 
os em causa no processo principal, compostos tanto de polipropi
leno como de fio de aço galvanizado, não estão, enquanto tais, 
abrangidos por esta subposição.
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2. A regra geral 3 b) para a interpretação da Nomenclatura Com
binada que figura no Anexo I do Regulamento n. o 2658/87, 
conforme alterado pelo Regulamento n. o 1549/2006, deve ser 
interpretada no sentido que a classificação pautal de cabos como 
os em causa no processo principal não deve ser efetuada em 
aplicação desta regra, sem prejuízo da verificação, pelo órgão ju
risdicional de reenvio, tendo em conta todos os elementos factuais 
que lhe foram presentes, de que nenhum dos dois materiais que 
compõem estes cabos lhes confere, por si só, o seu caráter essencial. 

3. O artigo 1. o do Regulamento (CE) n. o 1601/2001 do Conselho, 
de 2 de agosto de 2001, que institui um direito antidumping 
definitivo e que cobra a título definitivo o direito provisório ins
tituído sobre as importações de certos cabos de ferro ou aço ori
ginários da República Checa, da Rússia, da Tailândia e da Tur
quia, deve ser interpretado no sentido de que cabos como os em 
causa no processo principal, partindo do pressuposto de que estão 
abrangidos pela subposição 7312 10 98 da Nomenclatura Com
binada que figura no Anexo I do Regulamento n. o 2658/87, 
conforme alterado pelo Regulamento n. o 1549/2006, se inserem 
no âmbito de aplicação desta disposição. 

4. A subposição 7317 00 90 da Nomenclatura Combinada que 
figura no Anexo I do Regulamento n. o 2658/87, conforme alte
rado pelo Regulamento n. o 1549/2006, deve ser interpretada no 
sentido de que as braçadeiras em forma de U, cujas extremidades 
são arredondadas e fechadas por uma cavilha, como as em causa 
no processo principal, não estão abrangidas por esta subposição. 

( 1 ) JO C 13, de 14.1.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 6 de 
novembro de 2012 — Comissão Europeia/Hungria 

(Processo C-286/12) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Política social — Igualdade de 
tratamento em matéria de emprego e de trabalho — Diretiva 
2000/78/CE — Artigos 2. o e 6. o , n. o 1 — Regime nacional 
que impõe a cessação da atividade profissional dos juízes, dos 
procuradores e dos notários que tenham atingido 62 anos de 
idade — Objetivos legítimos que justificam uma diferença de 
tratamento para com os trabalhadores com menos de 62 anos 
— Caráter proporcionado da duração do período transitório») 

(2013/C 9/35) 

Língua do processo: húngaro 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: J. Enegren e K. 
Talabér-Ritz, agentes) 

Demandada: Hungria (representante: M.Z. Fehér, agente) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 2. o e 6. o , n. o 
1, da Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 
2000, de 27 de novembro de 2000, que estabelece um quadro 

geral de igualdade de tratamento no emprego e na atividade 
profissional (JO L 303, p. 16) — Regime nacional que impõe 
a cessação direta da atividade profissional dos juízes, procura
dores e notários que atingirem 62 anos — Inexistência de 
objetivos legítimos que justifiquem esta diferença de tratamento 
relativamente aos trabalhadores com menos de 62 anos — 
Caráter desproporcionado da duração do período transitório 
(um ano) 

Dispositivo 

1. Ao adotar um regime nacional que impõe a cessação da atividade 
profissional dos juízes, dos procuradores e dos notários que tenham 
atingido 62 anos de idade, que origina uma diferença de trata
mento em razão da idade que não é proporcionada relativamente 
aos objetivos prosseguidos, a Hungria não cumpriu as obrigações 
que lhe incumbem por força dos artigos 2. o e 6. o , n. o 1, da 
Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no 
emprego e na atividade profissional. 

2. A Hungria é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 217, de 21.7.2012. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 4 de 
outubro de 2012 — (pedido de decisão prejudicial do 
Consiglio di Stato — Itália) — Vivaio dei Molini Azienda 
Agricola Porro Savoldi ss/Autorità per la Vigilanza sui 

Contratti Pubblici di lavori, servizi e forniture 

(Processos C-502/11) ( 1 ) 

[Contratos de empreitadas de obras públicas — Diretiva 
93/37/CEE — Artigo 6. o — Princípios da igualdade e da 
transparência — Admissibilidade de uma regulamentação 
que limita a participação nos concursos às sociedades que 
exerçam uma atividade comercial, com exclusão das sociedades 
civis («società semplici») — Objetivos institucionais e 

estatutários — Empresas agrícolas] 

(2013/C 9/36) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Consiglio di Stato 

Partes no processo principal 

Recorrente: Vivaio dei Molini Azienda Agricola Porro Savoldi ss 

Recorrida: Autorità per la Vigilanza sui Contratti Pubblici di 
lavori, servizi e forniture 

estando presente: a SOA CQOP Costruttori Qualificati Opere Pub
bliche SpA, Unione Provinciale Agricoltori di Brescia
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